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Ata da Reunião Ordinária nº 38/2025
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, Luis da Silva e Sandro Geovani Radaelli. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 136 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. Projeto de Lei Ordinária nº 137 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, a qual dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 139 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 140 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo. Projeto de Lei Legislativo nº 11 de 2025, Dispõe sobre o reconhecimento dos banheiros das escolas municipais como instalações de uso coletivo e de grande circulação. AGUARDANDO DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025 – este projeto está aguardando a presença, na próxima reunião, do representante/médico da empresa contratada pelo Sindicato dos Municipários, que elaborou laudo técnico, a fim de prestar maiores informações sobre o documento. DISCUSSÃO SOBRE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária n° 137 de 2025 – a procuradora jurídica solicitou mais prazo para apresentação da orientação técnica, com o que todos os membros da Comissão concordaram. Após a explanação de membros do Sindicato dos Municipários: Presidente Luiz Eduardo Nunes da Silva, assessores jurídicos José Orlando Schäfer e Diego Morgenstern, e dos professores Traudi e Juarez, os membros da comissão deliberaram pelo envio de ofício ao Executivo Municipal, solicitando nova mensagem retificativa, no sentido de alterar o termo “atividade extraclasse” para “hora atividade”. Projeto de Lei Legislativo nº 11 de 2025 – os membros da comissão deliberaram no sentido aguardar a análise do projeto de lei nº 112/2025. CONCESSÃO DE VISTA DO PROCESSO, DA PROPOSIÇÃO E DO VOTO DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária n° 136 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando pela necessidade da comprovação da previsão orçamentária no PPA, LDO e LOA, bem como do impacto orçamentário e financeiro, o que será debatido na reunião da Comissão de Orçamento e Finanças. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Luis da Silva. O vereador Sandro pediu vistas do processo, deferido pelo Presidente da Comissão. Projeto de Lei Ordinária n° 140 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, porém recomendando algumas alterações, no sentido de flexibilizar a questão do registro no ponto, atinente à pontualidade, por ser matéria de regime disciplinar do servidor público. Após a explanação do Presidente do Sindicato dos Municipários, Luiz Eduardo Nunes da Silva, o vereador Sandro Radaelli pediu vistas do processo, deferido pelo presidente da Comissão. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA ELABORAÇÃO DA ORIENTAÇÃO TÉCNICA: Projeto de Lei Ordinária n° 138 de 2025 – a procuradora jurídica solicitou mais prazo para apresentar a orientação técnica, com o que os membros da Comissão concordaram. APRESENTAÇÃO DO VOTO DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária n° 139 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. EMISSÃO DO PARECER: favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 139/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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